
I oo.r.,rroo o.I ôRlÍAltA GABINETE DO PREFEITO

L.621 , DE 30 DE AGOSTO DE 2018

7la balh an do pàrâ to.los

LEI NO

o
Câmara

Prefeito
Municipal

Estabelece as Ciretri-ze:s
orÇamentárias do Município cle

Toritama para o exercicio cle
2479 e dá outras providências.

de Toritama faço a

CAPÍTULO ]
D]SPOSI(;ÕES PRELIMINARES, DEE]N]ÇÔES E CONCEITOS.

Seção I
Das DisposiÇÕes Prel- iminares

Art. 1o.-São estabelecidas as diretrizes orÇamentária cLo

Municipio pa.ra o exercicio de 2019, em cumprimento ao dispost.o
no inclso IÍ, caput e § do ar:t. 165 da ConstltuiÇâo
Federal, no inciso I do S.1", do art. t24 da ConstituiÇão do
Estado de Pernambuco. com a redação dada pela Emencla
Constltucional- n" 3I/2AAg e no art. 4o da Lei Complementar no
101, de 4 de maio de 2000, compreendendo orientações para:

I - f ixàÇào de meLas e prioridades da adminiscracao
mun icipal,'

II - esl,ruturaÇão, organização e diretrizes relativas à

elaboração e execução dô orÇamento do Municíplo e suas
aLteraÇÕes;

III - controle das despesas com pessoal ê encargos
soc i a i s;

IV - manutenção do equilÍbrio entre receitas e despesas;
V - transferências de recu.rsos a entidades públícas e

privadas,'
VI - procedimentos sobre dividas, inclusive com órgàc,s

previdenci á rios ,'

VIl - ce,Le'braÇão de operaÇÕes de crédíto;
VIII - contingenciamento de despesas e critérios pala

Iimitação de empenho;

. IX - o Municipio auxiliar o custeio de' despesas
de outro ente federativo;

x - repasse de recurs.os a consórcios públicos;
xI - alteraÇão na legislação tributária .municipal;
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do Muni cipio
decretou e eu sancaono a seguinte

saber que

proprras
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iabâlhaaclo pârê ,odos

XII - controfe de custos,.
Xlll - disposições gerais.

SeÇão II
Das Defj-niÇões, Conceitos. e ConvenÇões

Art. 20. Para os efeitos desta Lei, entende-se como:
I - Categoria de ProgramaÇão, os programas e ações, na

forma de projeto, atividade e operaÇão especial:
a) Programa, o instrumento de organizaÇão da atuaÇâo

governamental que articula um conjunto de ações que concorr€:m
para a concretização de um objetivo comum preestabelecido,
mensurado por indicadores instituídos no Plano Pl-urianual.,
visando à sofuÇão de um problema ou o atendimento cte

determinada neêessidade ou demanda da sociedade,'
b) Açôes, opeiações das quais resul,tam produtos, na fornra

de bens ou serviços, que contribuem para atender ao objetivo
de um programa;

c) Projeto, o instrumento de 
, 
programaÇão utilizado para

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjuntÕ cle

operaÇÕes, limitadas no tempo, das quais resulta um produt.o
que concorre f)ara a expansão ou o aperfeiÇoamento cla, ação cle

Governo;
d) Atividade, o instrumento de programaÇão utllizado pa].a

alcançar g objetivo de um programa, envolvendo um conjunto cle

operaçôes que se realizam de modo continuo e permanente, das
quais resufta um produto necessário à manutenÇão da ação cle

Gove rno i
e) operação Especiaf, corresponde às despesas que nào

contribuem para a manutenção das aÇões de governo, das quais
não resulta um produto, e não gera contraprestaÇão direta sob
a forma de bens ou serviços.

II - Transferência, a entrega de recursos financeiros a

outro ente da Federação, a consórcios públicos ou a entidaders
privadas;

III - DelegaÇão de execução, consiste na êntrega cle

recursos financeiros a outro ente da FederaÇão ou- a consórcio
púb1ico para execução de açôes de re spons abi l idade c)u

competência do Municipio delegante;
IV - ExecuÇão Pisica, a realização da obra, fornecimento

do bem ou prestaÇão do serviÇo;
V - ExecuÇão Orçamentária, o empenho e â ]íquidaÇão cla

despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
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VI - Execução Einanceira, o pagamento da despesa,
inclusive dos restos a pagar,-

VII - ProgramaÇão Financeira, , consiste rra
compatj-bilizaÇão do ffuxo de pagamentos com o fluxo dos
recebimentos, visando ao ajuste da despesa fixada às novas
proj eçôes de t:esultados da arrecadação, para atender ac)s
artigos 8o e 9" da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio cle
2000;

VIII - Classificação por Fonte,/ De st inação de Recursosr,
tem como obj etj-vo identificar fontes de financiamento dc,s
qastos púb1icos, associando, no orçamento, fontes de receita à
determinadas despêsas, ou seja, vincula os recursos à
oPrrçdçcr(,,

XIX - Gestão Assocj.ada de Serviços Públicos consiste no
cômpart-i.Ihamento. entre diferentes entes federaLivos, no
desempenho de certas funÇÕes ou servj-ços públicos de seu
interesse comum, inclus.ive as atividades de planejamento,
regulação oú fiscafj-zaÇão através dê consórcios púb.Iícos;

X - Parceria, o conjunto de direitos, responsab j- l idade ,s
e obrigaçÕes decorrentes de relação juridica estabelecicla
formafmente entre a administração púbIl-ca e organizações cLa

sociedade civil, em regime de mútua cooperaÇào, para a
consêcuÇão de finalidades de interesse púbIico reciproco,
mediante a execuÇão de atividade ou de projeto expressos em

termos de colâboraÇão, em têrmos de fomento ou em acordos cle

cooperaÇão;
xI - Termo de Colaboração, o instrumento por meio -do qual

são formal-lzadas as parcerias estabelecidas pela administraÇão
pública com organizaÇÕes da sociedade civil para a consecuÇào
de f i.nal-idades de interesse público e reciproco propostas pela
administraÇão públ-ica que envolvam a transferência de recursc,s
financeiros;

XII - Termo de Eomento, o j-nstrumento por melo do quãrl
são formalizadas as pareceri-as estabelecidas pel.a
adminlstraÇão com organj-zaÇôes da sociedade civil para a
consecução de finafidades de interesse púbJ-ico e recíprocc,,
propostas pelas organizações da sociedade cívif, que envo.Ivam
a transferência de recursos financeiros;

XIII - Convênj-o é o instrumento que disciplina a

transferência de recursos financeiros de dotaÇões consignadáLs
nos OrÇamentos Eiscal e da Seguridade SociaI e tenha conro

!articipe, de um Iado, órgão ou entidade da administraÇ:.o
pública., direta ou indireta, e I de outro lado, órgaO C)
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entídade da adminlstração pública de outra esfera de governo,
direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fíns
Iucrativos, visando q execução de programa de governo,
envofvendo a realização de projeto, ativi-dade, servj-Ço,
aquisiçào de bens ou evento de interesse recíproco, em reginLe
de mútua coope raÇão;

XIV - Termo de ExecuÇão Descentralizada, instrumento pc,r
meio do qual é ajustada a descent ral i za.ção de ôrédit.o
orçamentário entre órgãos e/ou entidades integrantes tc,s
OrÇamentos EiscaI 'e da Seguridade SociaI do Municipio, pala
execuÇão de aÇÕes de interesse da unidade orÇanrentárj a
descentralj"zadora e consecuÇão do objeto previsto no progranra
de trabalho, respeitada a cl-assificaÇão funcionaf
programátlca;

XV - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a

despesa corrente derivada de lei ou ato administrativo
normativo que estabelecer obriq.aÇão legal para sua execuçã(),
por perÍodo superior â dois exercicios;

XVI - Riscos Eiscais, são conceituados como a

possibilidade da ocorrência de eventos que ve-nham a impacter
negativamente nas contas públicas;

XVII - Passivos Contingentes, decorrem de compromissc,s
firmados pelo governo em função de 1ei ou contrato e que

dependem da ocorrência de um ou mais eventos futuros para
gerar compromissos de pagamentos,'

XVIII - Contingêncj-a Passj-va, uma possíveI obrigaÇào
. presente cuj a existência será confirmada somente peJ a

ocoqrênc-ia de um ou mais eventos futuros que não estÊto

totalmente sob o controfe da entidade;
XIX - Reserva âe Contingênc.ia, compreende o vol-ume cle

recursos orçamentários destinado ao atendimento de passivc's
contingentes, riscos e eventos imprevistos e como fonte cle

re-cursos orÇamentários para abertura de créditos adicionais'

CAPÍTULO ]]
DAS ORIENTAÇÕES GERAI S

Seção Única
Das OrienLaÇÕes Gerais

Art, 3". Na elaboraÇão e execuÇão do orçamento municip;'I
deverão ser assegurados a transparência da gestão fiscal' c's

prlncipios da publi-cidade, da participaÇão popular' clo

controle soc.ial e da sustentabilidade '
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S 1". São instrumentos dê transparência da gestão fiscal.,
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meiós
digitais de acesso público:

I - os planos, orÇamentos e Ieis de diretrizers
orçameátárj-as;

I1 - o bal-anÇo geral das contas anuais e parecer€:s
prévios emitidos pelo Tribunaf de Contas do Estado cie
Pe rnambuco;

ITT - os Refatórios Resumidos de Execução OrÇamenLária,-
IV - os Rel,atórios de cestão Eiscal-;
V - os sistenas de acompanhamento da execuÇào

orÇamentária e financeira, di sponibi 1i zados pela internet, cle

amplo acesso púb1ico,'
VI - o Portal- da Transparência.
§ 2". Serão realizadas audiências públicas no período cLe

elaboração do projeto de revisão do Pfano Pfurianual 2018/20i7
para o exercicio de 2019 e da Lej, Orçamentária Anual /201tt,
assim como durante a execuçâo orçamentári-a no refericto
exercicio, quadrimest ra fmente, para avaliação e demonstraÇ;ro
do cumprimento de metas fiscais.

Art, 4" . Durante a e.l-aboração e êxecuÇão orçamentárj a
serão observadas as disposições da Lei Complementar no 101, cle

4 de maio de 2000, da Lei Federal \" 4.320, de 17 de março cle

1964 e as normas, conceitos e cfassificações, nac.ionalment.e
unifj.cadas, constantes no Manual, de Contabllidade Aplicada ao
Setor Púb1ico, pubficado pela Secretarla do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO III
.DAS. PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNTCIPAL

Jeçdu _L

Das Prioridades e Metas
Art. 5o. Para atender ao dj-sposto na Lei Complemen.tar rLa

101, de 4 de maio de 2000, são estabefecj-das as prioridades e

metas da AdmínistraÇão Municipal, constantes desta Lei e cle

seus anexos, que terão precedência na afocaÇão de recursos rLa

Lei Orçamentária e na sua execução, não se cônsti-tuindo,
todavia, em Iimite à programação das despesas.

Art. Poderá haver, durante a execução orçamentári.r,
compensaÇão entre as metas estabelecidas para os OrÇamentc's

Fiscal e da Seguridade Socral, respeitadas as disposiçôes dc's

artigos L61 e 212 da ConstituiÇão Eederaf e regras da L€:i

Comp.Iementar no 141, de 13 de janeiro de 2012.
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Art. 'lo. O Poder Executivo demonstrará e avaliará o
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre de 2019, e'm

audiência púb1ica.
Art . A elaboraÇão e aprovação do proj eto de Le:i

Orçamentária e a execução da respectiva Lei, deverão s€:r
compativeis com a obtenÇão de equilibrio das contas públicas e
metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão s€rr
revi-stas em função de modificaÇões na pofitica macroeconômic:a
e na conjuntura econômica nacionaf.

Art. 9". As metas fiscais poderão ser revistas por Le j.,
diante da permanêncj-a do baixo crescimento- econômicor cc)m

reduÇão real dos valores das receitas arrecadadas, no decorre,r
do exercÍcio de 2019.

SeÇão III
Do Anexo de Metas Fi-scais

Art. 14. O Anexo de Metas Eiscais, que integra esta L€)i
por meio do ANExo II, dispÕe sobre as metas ãnuais, em valore s
constantes e correntes. rel,ativas a, receitas e despesas, c)s

resultados nominal e primário, o montante da divida .públic;,
para o exercicio de 2019 e para os dois seguintes, bem conto

avaliação das metas do exercicio anterior, por , meio dc's

demonstrativos:

PRETEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

CNPI: 11.256.054,/0001-39

Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parque das Feirâs

Toritamâ - Pernambuco - CEP 55125 000
Página 6 de 38

SeÇão I I
Do Anêxo de Priori.dades

. Art. 10 As prioridades para elaboração e execuÇão clo

OrÇamento Municipal . constam do Anexo de Prioridades, com a
denominação de ANEXO I, onde constam as escolhas do governo e
da sociedade.

Art. 1L. As ações prioritárias identificadas no -ANEXO I
que integra esta Lei, constarão. do orçamento e serào
executadas durante o exercício de zOLg, de acordo com a
disponibilidade de recursos, em consonância com ô Plano
Pl-urianual.

Art. 12. Terão prioridade os projetos em airdamento e éts

atlvidades destinadas ao funcionamento dos órgãos e entidáde,s
que integram ós OrÇamentos, Fj-scal e da Seguridade SociaJ,
serviços essenciais,, despesas , decorrentes de obrigaÇÕ€rs
const ituci-onai s e legais, os qua.is terão precedência rLa

alocaÇão de recursos no Projeto de Lei Or.çamentária.
Art. 13. Consta.rá do Anexo de Prioridades as obras €)m

andamento que se estenderão ao exercicio de 2019
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f - Demonstrativo 1: Metas Anuais de Receitas e
Despesas;

II - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Met.,s
Fiscais do Ano Anteri or;

III - Demonstrativo 3: Metas Eiscais Atuais Comparade,s
com Metas Eiscais Eixadas nos três Exercicios Anteriores,.

IV - Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Liquido;
V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursc.rs

Obtiáos com a Al-ienação de Ativos;
. VI - Demonstrativo 6: Sem valores, por inexistir RPPS,-

VII - Demonstrativo 1: Estimativa e CompensaÇão çta
Renúncla de Receita;

VIII - Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despes:is
Obrigatórias de Caráter Continuado.

§ 1". O aáexo de Metas Eiscais abrange os órgãos cta

administraÇão direta, entidades da administraÇão indireta e
fundos especiais que recebem recürsos dos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, incfusive sob a forma de subvençôes para
pagamento de pessôal e custeio, ou de auxilios para pagament.o
de despesas de capital.

§ 2.o. O Demonstrativo 6 do Anexo de Metas E.iscais segrLe
sem valores, diante do Município está vincufado apenas €ro

Regime Geral de Previdência Social- - RGPS, cujo demonstratil'o
integra a LDO/2019 da União Federal-.

Art. 15. Na proposta orçamentária serão indicadas .rs
receitas de capital- destj-nadas aos investimentos que sêraro
financrados por meio de convênios, contratos e outr()s
instrumentos com órgãos e entidades de entes federativos;,
podendo os . valores da receita de capital da propost a
orçamentárj-a ser supêriores à estimat j-va que consta no Ane>:o

de Metas Fiscais desta Lei.

SeÇão IV
Do Anexo de Riscos Eiscais

Art. 16. O Anexo de . Riscos Fiscais dispÕe sobre a

avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar êis

contas púbficas, informa as providências a serem tomadas, ca€io
os riscos se concretj.zem, e integra esta Lej- por meio do ANE):O

1II.
Art. L1 . Os recursos de reserva

destinados ao atendimento de passivos
riscos e eventos físcais imprevístos,

de contingência serêro
contingentes e out r()s
obtenÇão de resultacto
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primário posltivo e

crédítos adicionais.
Art. lB. Os orÇamentos destinarão recursos para

de contingêncla não inferiores a 1% (um por cento) da
Corrente Liquida, prevista para o exercicio de 2019.

Receit a

CAPÍTULO IV
PRETEITURA MUNICIPÂL DE TORITAMA
CNPJ: 11.256.0s4l0001-39
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como fonte de recursos para abertura cte

PáBina I de 38

SeÇão V
Da Avaliação e do Cumprimento de Metas

Art. 19. Durante a execução orÇamentária, o
acompanhamento do cumprimento das metas será feito coú basre
nas informações do Relatório Resumido de ExecuÇa.o
OrÇâmentária, para cada blmestre e do Refatório de Gestêro
Fiscal, relativo a cada quadrimestre, publicados nos termos cLa

leg i sJ-ação vigente.
Parágrafo único. Os consórcios públicos, dos quais o

Munlcí-pio faz parte ou passar a integrar, são ôbrigados a

encamj-nhar a documentaÇão necessária à consolidação dos dadc,s
para elaboração do Rel-atório Resumido de ExecuÇão OrÇamentária
e do Relatório de Gestão Eipcal, nos prazos estabelecidos rLa

Iegislação vigente.
Art. 20, Se verificado, ao finaf de um bimestre.. que a

realização da receita poderá não .comportar o cumprimento d;'s
metas de resultado primário ou nominal €stabel-ecidas no Ane>:o
de Metas Eiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e n(,s
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, 1imÍtaçê.o
de empenho e movimentação financeira, segundo os critéric,s
fixados nesta Lei.

Art. 2l . Os recursos de reserva de contingência ser:Lo
destinados ao atendimênto de passivos contingentes e outrc,s
riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenÇão de resultaclo
primário positlvo e c.omo fonte de recursos para abertura cte

créditos adicionais.
Art. 22. Serão destinados no orÇamento recursc)s

exclusivamente do orÇamento fiscaf, para reserva cte

contingência em montante não inferior a 13 (um por cento) cta

Recêita Corrente Liquida, prevista para o exercício de 201!t,
- destinada ao atendimento de passivos cont'ingentes e outr()s

riscos e eventos fiscais, bem corno de decretos de emergência e

calamidade púbIica.
§ 1o. (rej eitado ) .
S 2". (rejej-tado) .
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I oo...,ruoo o.I ônlmr'ra GABINETE DO PREFEITO
têbàlàanclo pâtâ ,ôdôs

ESTRUTURA, onbellrzaçÃo E ELABoRÀÇÀo Dos oRÇAMENros
SeÇão I

Das Classi-ficaçÕes O.rÇamentárias
Art. 23. Na elaboraÇão dos orÇamentos será obedecida a

classificação constante do Manua], de Contabilidade Aplicada ;ro
Setor Púb1ico, vigente para o exercicio de 2019.

Arl , 24. A proposta orçamentária poderá ser apresentada e
executada com a cfassificação orÇamentária até a. modalidade cle

dPl J-udçcr(J.

Ar. 25. O Quadro de Detalhamento da Despesa se.r'á
publicado até '30 (trinta) dias após a publicaÇão da L€,i
Orçamentária Anual, terá detalhamento estabelecido rLa

legislação vigente para os entes da EederaÇào.
. Art. 26. As dotaÇões relativas à classificaÇ:ro

orçamentária encargos especiais vinculam-se ao progranla
operaçôes Especiais, identificado no orÇamento por zeros e rLa

Função 28 (vinte e oito), destinam-se a custear os encarg()s
especiais, para suportar as despesas com:

I - AmortizaÇão de Dividas, juros e encargos de divida;
II - Precatórios e sentenÇas judiciais;
III - IndenizaÇÕes;
IV - RestituiÇÕes, inclusive de safdos de convênios;
V - Ressa rcimentos;
VI - Amôrtização de dividas previdenciárias ;

VII - Despesas com inatj-vos e peásionistas;
VIII - Outros encargos esPeciais.
Ari- . 21 . A demonstração de compatibilidade da programaÇÊto

orçamentária, com os objetivos e 'metas desta Lei, será feita
por meio de anexo que integrará a Lei Orçamentária de 2019-

. Seção II
Da OrganizaÇão dos OrÇamentos

Art. 28. os orçamêntos, fiscal e da 'segúridade social ,

compreenderão as programaÇões dos Poderes Legislativo e

Executivo, seus fundos, órgQos e entidades da administraÇ'ro
direta e indiieta do Município e discrlminarão suas despesÉ's

com o detalhamento previsto no ManuaI de Contâbilidacle
Aplicada ao SeLor PúbI ico.

AÍL, 29. A reserva de contingêniia, prevista no art' 5"
incisoIIIdaLeiComplementarn"lOl,de20OO'será
identifj-cada pelo dígito 9 (nove) no que se refere ao grupo cle

natureza de desPesa.
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f ""r..,rr"o ,.T DRITAMA GABINETE DO PREFEITO
Dabalhando Daô todos

Art. 30. O orÇamento da seguridade social, compreendenclo
as áreas de saúde, previdência e assistência social, ser.á
elaborado de forma integrada, nos termos do S 2o do art. 1!)5
da ConstituiÇão Federaf, assegurada a cada área a gestão cle
seus recursos.

Art. 31. Na elaboração . da proposta orçamentária clo
MunicÍpio, será assegurado o equilíbrio entre receitas e
despesas, ficando vedada à consignação de crédito cc)m
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e admitida a
inclusão de projetos genéricos.

Art. 32. Serão assegurados recursos no orÇamento par.a
contrapartida de investimentos custeados com recursos cte
convênios, contratos de repasses e outros lnstrumentc)s
congêneres.

Art, 33. A lei orçamentári"a não consignará dotação cle
investimento com duraÇão superior a um exercicio f inancei-r-o
que não esteja prevista no plano plurianual ou em lei qLLe

aucor i ze a sua incfusão.
Art. 34. Constarão dotaÇÕes no o.rÇamento para as despes;'s

relativas à amortização da dívj-da consolidada do Municipio e
atend j-mento das mêtas de resu.l-tado nomj-nal, assim como para o
custeio de obrigaÇões decorrentes do serviço da divicla
púbfica.

Art. 35. Cada programa identificará os projetos;,
at.ividades e operações espêciais necessários para atingir seus
objetj-vos, especificando os respectivos valores, final-idade e

as unidades orçamentárias responsáveis pela sua realizaÇãô.
Art. 36. A programaÇão de cada órgão apresentará, por

programa, as intervenções necessárias para atingir os seLrs

objetivos sob a forma de projetos, atividades e operaçõe,s
especiais, com os respectivos valores e operaÇÕes, não podenclo

haver afteraÇões que modifiquem as final-idades estabelecidas.
Parágrafo único. Cada projeto, atividade ou operaÇ.to

especial terá identificada a funÇão e a sufunção às quais sre

vinculam, codificadas de acordo com as inLtruções contidas rLo

ManuaI de Contabifidade Aplicada ao Setor PúbIico vigente e

apresentará as dotaÇões orçamentárias, por fonte de recursosr,
modalidades de aplicaÇão e por grupos de despesa:

I - Grupo 1- Pessoal e Encargos Sociais
If - Grupo 2 - Juros e Encargos de Divida;
III -,Grupo 3 - Outras Despesas Correntes;
IV - Grirpo 4 - Investimentosi
V - Grupo 5 - Inversões Financeiras;

PREFEITURA MUNICIPAT DE ÍORITAMA
CNP.J: 11.255.054/0001-39
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